
INDICAÇÃO Nº 
90
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Administração e Gestão, a realização de estudos e a adoção das medidas necessárias para que sejam mantidos os órgãos estaduais hoje existentes na Região Sudeste de nosso Estado.
JUSTIFICATIVA

Considerando ser a Região Sudeste uma das menos desenvolvidas do Estado de São Paulo,

Considerando ser importante a presença do Estado como indutor do desenvolvimento dessa Região,

Considerando que a estrutura do Estado na Região já é bem reduzida,

Considerando a decisão de se implantar agencias ambientais nos municípios de Itapeva e Apiaí,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de medidas que possibilitem a manutenção dos órgãos estaduais hoje existentes na Região Sudeste de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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